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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   289

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras

providências.


       A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica aberto na Prefeitura Municipal de Votorantim, um Crédito Adicional no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) suplementar à seguinte verbas:

5.4 4110  1060327  1  10 – Ampliação de Rede de  Iluminação - Cr$ 200.000,00

Art. 2º - 
Os recursos para cobertura do presente Crédito serão fornecidos pela anulação parcial da seguinte verba: 

        7.2 4110 1058323 1 18 – Planejamento Urbano – Abertura, melhoramento e Pavimentação de Ruas e Avenidas   -   Cr$ 200.000,00

Art. 3º -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 09 de novembro de 1976 – XII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

                     Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

CANDIDO DOS SANTOS 

Secretário
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